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Prefeitura Municipal de Apiacás
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 017/07

CONTRATADO - CAMILA REGINA LIMA GUIMARÃES

OBJETO: COORDENADORA DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

VALOR MENSAL: R$ 1.300,00 (mil trezentos reais)

VIGÊNCIA-01/03/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 018/07

CONTRATADO - DULCE REGINA AMORIM

OBJETO: COLSULTORA DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

VALOR MENSAL: R$ 1.800,00 (mil oitocentos reais)

VIGÊNCIA-01/03/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 019/07

CONTRATADO - ERICA LUCIANE DE AMORIM GRASSI

OBJETO: EDUCADORA DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

VALOR MENSAL: R$ 700,00 ( setecentos  reais)

VIGÊNCIA-01/03/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 020/07

CONTRATADO - PRISCILA DE  LIMA PINHEIRO

OBJETO: MONITORA DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

VALOR MENSAL: R$ 800,00 (oitocentos reais)

VIGÊNCIA-01/03/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 021/07

CONTRATADO – REGINA PIZZOLI DA SILVA

OBJETO: EDUCADORA DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

VALOR MENSAL: R$ 800,00 (oitocentos reais)

VIGÊNCIA-01/03/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 022/07

CONTRATADO - SANDRA FERNANDES RODRIGUES

OBJETO: EDUCADORA DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

VALOR MENSAL: R$ 800,00 (oitocentos reais)

VIGÊNCIA-01/03/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 023/07

CONTRATADO – SOLANGELE MARLI HORN

OBJETO: MONITORA DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

VALOR MENSAL: R$ 800,00 (oitocentos reais)

VIGÊNCIA-01/03/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 24/07

CONTRATADO - EVANDER MARCOS AJUZ TRANSPORTES

OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR-APIACAS X FAZENDA FIÃO

Media valor mensal-R$ 4.500,00 ( quatro mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA – 09 MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 025/07

CONTRATADO-FRANCISCO DA LUZ SILVA TRANSPORTES

OBJETO:TRANSPORTE ESCOLAR- LINHA  APIACAS X COMUNIDADE

JUARA

E LINHA  APIACAS X LINHA 01,02  E 03.

Media valor mensal- R$ 7.500,00 ( SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)

VIGÊNCIA – 09 MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 026/07

CONTRATADO – EDILSON DA HORA SILVA.

OBJETO:TRANSPORTE ESCOLAR- LINHA  APIACAS X COMUNIDADE

SANTANA

Media valor mensal- R$ 5.100,00  ( CINCO MIL E CEM REAIS)

VIGÊNCIA – 09 MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 027/07

CONTRATADO- JOCELITO POSTINGHER  DE LAZZARI

OBJETO:SERVIÇO DE REABERTURA DE ESTRADA VICINAL 70 HORAS

DE ESTEIRA-D 50.
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VALOR GLOBAL- R$ 7.420,00  ( SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE

REAIS)

VIGÊNCIA – 09 MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 028/2007

CONTRATADO: FABIANA GOMES BORGES

OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS.

VALOR GLOBAL:  R$  7.560,00( SETE MIL QUINHENTOS E SESSENTA

REAIS)

VIGENCIA – 09  MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 029/07

CONTRATADO – ANAELISE PELLAT

OBJETO: TECNICA OPERAC. DE ASSUNTOS ADM. DA SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 030/07

CONTRATADO – ANDRE DA SILVA BARROS

OBJETO: TRABALHADOR BRAÇAL DA SECRETARIA DE OBRAS

VALOR MENSAL: R$ 436,00 (quatrocentos e trinta e seis reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 031/07

CONTRATADO – ANEZIA ASSUNÇÃO MARQUES

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 032/07

CONTRATADO – ANTONIA DALVA BEZERRA DOS SANTOS

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 033/07

CONTRATADO – ANTONIA DE SOUSA OLIVEIRA

OBJETO: TECNICA OPERAC. DE ASSUNTOS ADM. DA SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 034/07

CONTRATADO – ANTONIO AMORIM DA COSTA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 035/07

CONTRATADO – ANTONIO FERNANDES CRUZ

OBJETO: ENGENHEIRO CIVIL DA SECRETARIA DE OBRAS

VALOR MENSAL: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos  reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 036/07

CONTRATADO – APARECIDA SOUSA DOS SANTOS

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 574,62 (quinhentos e setenta e quatro reais e

sessenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 037/07

CONTRATADO – ARIANE RODRIGUES VIEIRA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 038/07

CONTRATADO – BHAWER RAMON DE SOUSA SILVA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 039/07

CONTRATADO – CICERO ROQUE DA SILVA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 040/07

CONTRATADO – CRISTIANO PONTES NAVARRO

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta  reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 041/07

CONTRATADO – EDILIA MARIA GOMES

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
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CONTRATO Nº. 042/07

CONTRATADO – EDIMAR MESQUITA SOARES

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 574,62 (quinhentos e setenta e quatro reais e

sessenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 043/07

CONTRATADO – ELENICE SOUSA DO NASCIMENTO

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 044/07

CONTRATADO – ELIELMA MATIAS CASTRO

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 045/07

CONTRATADO – ESLAINE APARECIDA DA SILVA GOMES

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALO MENSAL R: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 046/07

CONTRATADO – EULINA TORRES RODRIGUES

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 574,62 (quinhentos e setenta e quatro reais e

sessenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 047/07

CONTRATADO – GEILSON SOUSA DA SILVA

OBJETO: TRABALHADOR BRAÇAL DA SECRETARIA DE OBRAS

VALOR MENSAL: R$ 436,00 (quatrocentos e trinta e seis reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 048/07

CONTRATADO – GISLAINE BENANTE

OBJETO: BIOQUIMICO DA SECRETARIA DE SAUDE

VALOR MENSAL: R$ 1.100,00 (mil e cem  reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 049/07

CONTRATADO – GRANCIELE DE ARRUDA HANCHET

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 050/07

CONTRATADO – GRAZIELE ZILIOTTO

OBJETO: FISIOTERAPEUTA DA SECRETARIA DE SAUDE

VALOR MENSAL: R$ 1.100,00 (mil e cem  reais) .

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 051/07

CONTRATADO – HELOISA QUESADA JUSTINO DE ALMEIDA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais) .

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 052/07

CONTRATADO – IVANILDO CARVALHO SOARES

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais) .

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 053/07

CONTRATADO – IVONETE MARIA GONÇALVES

OBJETO: VIGIA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 054/07

CONTRATADO – JOSE ANTONIO ROCHA DOS SANTOS

OBJETO: MOTORISTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 554,40 (quinhentos e cinqüenta e quatro reais e

quarenta centavos).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 055/07

CONTRATADO – JOSE CARLOS INACIO

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 056/07

CONTRATADO – JOSIMAR SILVA MATOS

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
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CONTRATO Nº. 057/07

CONTRATADO – JUAREZ FRANCISCO DE LIMA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 574,62 (quinhentos e setenta e quatro reais e

sessenta e quatro centavos) mensais.

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 058/07

CONTRATADO – KATIA REGINA HORN

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 059/07

CONTRATADO – LELIA PEREIRA SILVA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 060/07

CONTRATADO – LEONARDO LINCOLN DE MELO CHAGA

OBJETO: MEDICO DA SECRETARIA DE SAUDE

VALOR MENSAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 061/07

CONTRATADO – LINEIA RADIN

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 062/07

CONTRATADO – LUCIANE CAETANO DA COSTA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 063/07

CONTRATADO – LUIS WELLINGTON SILVEIRA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 064/07

CONTRATADO – MADALENA LOPES SILVA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 065/07

CONTRATADO – MARCELENE FERREIRA SILVA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 574,62 (quinhentos e setenta e quatro reais e

sessenta e quatro centavos) mensais.

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 066/07

CONTRATADO – MARCIA CRISTINA MARTINS

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 574,62 (quinhentos e setenta e quatro reais e

sessenta e quatro centavos) mensais.

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 067/07

CONTRATADO – MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RIBEIRO

OBJETO: ENFERMEIRA DA SECRETARIA DE SAUDE

VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 068/07

CONTRATADO – MARCIO ROGERIO BARBOSA

OBJETO: TRABALHADOR BRAÇAL DA SECRETARIA DE OBRAS

VALOR MENSAL: R$ 436,00 (quatrocentos e trinta e seis reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 069/07

CONTRATADO – MARCO AURELIO CAMPOS FERREIRA

OBJETO: ODONTOLOGO DA SECRETARIA DE SAUDE

VALOR MENSAL: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 070/07

CONTRATADO – MARIA CELIA DE OLIVEIRA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 071/07

CONTRATADO – MARILZA DE OLIVEIRA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 072/07

CONTRATADO – MARIO YUNES PORTIOLLI

OBJETO: MEDICO DA SECRETARIA DE SAUDE

VALOR MENSAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 073/07

CONTRATADO – MARLI GOTZ BARBOSA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 574,62 (quinhentos e setenta e quatro reais e

sessenta e quatro centavos) mensais.

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 074/07

CONTRATADO – NAIR DA SILVA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 574,62 (quinhentos e setenta e quatro reais e

sessenta e quatro centavos) mensais.

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 075/07

CONTRATADO – NAUPLIA CATIUSA LOURENÇO

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 076/07

CONTRATADO – NOELI DE JESUS BORCATH

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 077/07

CONTRATADO – PATRICIA TAVARES RODRIGUES MARTINS DA SILVA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 078/07

CONTRATADO – RAIMUNDA NONATA FRANÇA ARRUDA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 079/07

CONTRATADO – ROSA VAREIRO CUENETE

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 080/07

CONTRATADO – SANDRA FERNANDES RODRIGUES

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 574,62 (quinhentos e setenta e quatro reais e

sessenta e quatro centavos) mensais.

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 081/07

CONTRATADO – SANDRA FERNANDES RODRIGUES

OBJETO: ASSISTENTE SOCIAL DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

VALOR MENSAL: R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinqüenta reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 082/07

CONTRATADO – SANDRA MARIA NOLETO DA SILVA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 083/07

CONTRATADO – SUELI APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS BERTI

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL: R$ 574,62 (quinhentos e setenta e quatro reais e

sessenta e dois centavos).

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 084/07

CONTRATADO - WALDEIR TAPAJÓS DIAS DA SILVA

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL:  R$  383,00 ( trezentos e oitenta e três reais)

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 085/07

CONTRATADO - CLEIDIANE ALMEIDA SOARES

OBJETO: TÉCNICA OPERACIONAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

VALOR MENSAL:  R$  380,00 (Trezentos e oitenta reais)

VIGÊNCIA-02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 086/07

CONTRATADO – JOSÉ MATOS DA SILVA

OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SECRETARIA DE

OBRAS

VALOR MENSAL: R$ 380,00 (Trezentos e oitenta reais)
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VIGÊNCIA – 05/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 087/07

CONTRATADO - MAURINA DE SOUSA MELO AGUIAR

OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL:  R$  380,00 ( Trezentos e oitenta reais)

VIGÊNCIA- 05/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 088/07

CONTRATADO - ELTON JONH PEREIRA

OBJETO: TRABALHADOR BRAÇAL DA SECRETARIA DE OBRAS

VALOR MENSAL:  R$ 436,00 ( Quatrocentos e trinta e seis reais)

VIGÊNCIA- 10/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 089/07

CONTRATADO - IVONE UBERLINA DA SILVA

OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL:  R$  380,00 ( Trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA- 10/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 090/2007

CONTRATADO: PAULO SERGIO DOS SANTOS

OBJETO: MANUTENÇAÕ DA REDE ELETRICA DE ILUMINAÇÃO

PUBLICA.

VALOR GLOBAL:  R$  24.045,00 ( VINTE E QUATRO MIL E QUARENTA

E CINCO REAIS)

VIGENCIA – 09  MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 091/2007

CONTRATADO: FRANCISCO FREDSON SILVA DA COSTA

OBJETO: MÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO  POSTO DE SAUDE

VALOR GLOBAL:  R$  9.000,00 ( NOVE MIL REAIS)

VIGENCIA – 60 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 092/2007

CONTRATADO: NAVARRO E VOLPE ADVOGADOS ASS. S/C

OBJETO: ASSESSORIA JURÍDICA.

VALOR GLOBAL:  R$  38.320,00 (trinta e oito mil trezentos e vinte

reais)

VIGENCIA – 08  MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 093/2007

CONTRATADO: BRASTERRA-CONS.E PLAN. AGROFLORESTAL LTDA

OBJETO: ELABORAÇÃO E EXECUÇAÕ DE PROJETO AMBIENTAL

PARA CEMITERIO

VALOR GLOBAL:  R$  22.000,00 ( VINTE E DOIS MIL REAIS)

VIGENCIA – 90 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 094/2007

CONTRATADO: GRAZIELE ZILIOTTO

OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA FISIOTERAPIA

VALOR GLOBAL:  R$  1.515,12

VIGENCIA – 08  MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 095/07

CONTRATADO - CLAUDINEIA BEZERRA DE SOUZA

OBJETO: PROFESSORA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL:  R$  380,00 ( Trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA- 02/05/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 096/07

CONTRATADO - IODETE IDALICIA DOS SANTOS

OBJETO: MONITORA DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

VALOR MENSAL:  R$  380,00 ( Trezentos e oitenta reais)

VIGÊNCIA- 02/05/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 097/07

CONTRATADO – LIDIA PITALUGAPEREIRA

OBJETO: NUTRICIONISTA DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

VALOR MENSAL:  R$  1.100,00 ( mil e cem reais)

VIGÊNCIA- 02/05/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 098/07

CONTRATADO - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA

OBJETO: SERVIÇOS GERAIS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL:  R$  380,00 ( Trezentos e oitenta reais)

VIGÊNCIA- 02/05/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 099/07

CONTRATADO - RAIANE MACEDO DOS SANTOS

OBJETO: MONITORA DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

VALOR MENSAL:  R$  800,00 ( Oitocentos reais).

VIGÊNCIA- 02/05/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 100/07

CONTRATADO - ROBSON BENTES DIEFENTHAELER

OBJETO: PROFESSOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL:  R$  380,00 ( Trezentos e oitenta reais)

VIGÊNCIA- 02/05/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 101/07

CONTRATADO - TEREZINHA DOMINGOS

OBJETO: PROFESSORA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VALOR MENSAL:  R$  380,00 ( Trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA- 02/05/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 102/07

CONTRATADO - WELINTON NOLETO DA SILVA

OBJETO: MONITOR DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

VALOR MENSAL:  R$  380,00 ( Trezentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA- 02/05/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 103/07

CONTRATADO - MARIA DOS ANJOS SILVA

OBJETO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA SECRETARIA DE SAUDE

VALOR MENSAL:  R$  400,00 (Quatrocentos  reais)

VIGÊNCIA- 02/04/2007 á 31/12/2007

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 104/2007

CONTRATADO- TERPLAN CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS

VALOR GLOBAL- R$  200.500,00( DUZENTOS MIL E QUINHENTOS

REAIS)

VIGÊNCIA – 120  DIAS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 105/2007

CONTRATADO- O K. CONSTRUÇÃO  E SERVIÇO LTDA

OBJETO:LOCAÇÃO DE MÁQUINAS

VALOR GLOBAL- R$ 94.000,00 ( NOVENTA E QUATRO MIL  REAIS)

VIGÊNCIA – 120  DIAS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 106/2007

CONTRATADO- TERPLAN CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO:CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS.

VALOR GLOBAL- R$ 351.524,00  ( trezentos e cinqüenta e um mil,

quinhentos e vinte e quatro reais)

VIGÊNCIA – 120  DIAS

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 107/07

CONTRATADO - MICHELE PEREIRA CARDOSO

OBJETO: MONITORA DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

VALOR MENSAL: R$  383,00 ( Trezentos e oitenta e três reais).

VIGÊNCIA- 01/07/2007 á 31/12/2007

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 108/2007

CONTRATADO- GRAZIELE ZILIOTTO

OBJETO: LOCAÇÃO DE CLINICA DE FISIOTERAPIA EQUIPADA .

VALOR GLOBAL- R$  18.900,00 (dezoito mil e novecentos reis)

VIGÊNCIA –  06 meses

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº. 109/07

CONTRATADO - RICARDO SANCHES PEREIRA

OBJETO: MÉDICO DA SECRETARIA DE SAUDE

VALOR MENSAL: R$ 7.500,00 ( Sete mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA- 13/07/2007 á 31/12/2007

MINUTA DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº.038 /2007

A PREFETURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.321.850/0001-54,

estabelecida na Avenida Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás - MT, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita

Municipal Sra. Silda Kochemborger, brasileira, divorciada, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 3.011.666-6 SSP/PR e do CPF nº. 483.395.719-

15, residente e domiciliado, neste Município, e de outro lado, a empresa

EVANDER MARCOS AJUZ TRANSPORTES, localizada à Rua São Jorge,

nº. 55, Bairro Bom Jesus, Apiacás - MT, inscrita no CNPJ sob nº.

07.835.565/0001-38, Inscrição Estadual nº. 13.315.264-2 neste ato,

representada pelo Sr. Evander Marcos Ajuz portador da cédula de

identidade RG nº. 10084436 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 538.025.001-

72, doravante denominada CONTRATADA, considerando a autorização

para aquisição do objeto de que se trata o processo Licitatório TP de nº.

006/2007, resolvem celebrar o presente Termo de Re-Ratificação ao

Contrato nº. 038/2007, nos termos e cláusulas a seguir estipuladas,

sujeitando-se às regras, nos princípios e exigências da Lei nº. 8.666/93

com suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este instrumento tem por finalidade alterar o nº. 038/2007 do

contrato celebrado por MUNICÍPIO DE APIACÁS e CONTRATADO

referente ao objeto obriga-se a prestar o Serviço de Transportes Escolar,

proveniente do processo Licitatório nº. 006/2007, com a finalidade de

obediência a ordem cronológica dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. o contrato nº. 038/2007 em obediência a ordem cronológica

dos contratos firmados pela administração do Município de Apiacás – MT,

pasara a vigorar com a seguinte numeração 024/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Fundamenta-se o presente Termo de Re-Ratificação na alínea

“b”, inciso II do art. 65 da Lei 8.666/03, bem como, nas motivações

administrativas constantes no Processo nº. 006/2007.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

Contrato originário.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes

firmam o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 024/2007, em

03 (três) vias de igual teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.
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Apiacás/MT, 10 de Agosto de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal

Evander Marcos Ajuz Transportes

Contratado

TESTEMUNHAS

Silvia Pierina Rozza Krizanowski

CPF: 460.426.799-53

Edi Carlos Grecco Cardoso

CPF: 894.711.991.15

MINUTA DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº.039/2007

A PREFETURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.321.850/0001-54,

estabelecida na Avenida Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás - MT, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita

Municipal Sra. Silda Kochemborger, brasileira, divorciada, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 3.011.666-6 SSP/PR e do CPF nº. 483.395.719-

15, residente e domiciliado, neste Município, e de outro lado, a empresa

FRANCISCO DA LUZ SILVA TRANSPORTES, localizada à Rua Guarantã,

nº. 389, Bairro Bom Jesus, Apiacás - MT, inscrita no CNPJ sob nº.

07.885.287/0001-23, neste ato, representada pelo Sr. Francisco Da Luz

Silva portador da cédula de identidade RG nº. 0097808861 SSP/MT, inscrito

no CPF sob o nº. 343.018.523-87, doravante denominada CONTRATADA,

considerando a autorização para aquisição do objeto de que se trata o

processo Licitatório TP de nº. 006/2007, resolvem celebrar o presente

Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 039/2007, nos termos e cláusulas

a seguir estipuladas, sujeitando-se às regras, nos princípios e exigências

da Lei nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este instrumento tem por finalidade alterar o nº. 039/2007 do

contrato celebrado por MUNICÍPIO DE APIACÁS e CONTRATADO

referente ao objeto obriga-se a prestar o Serviço de Transportes Escolar,

proveniente do processo Licitatório nº. 006/2007, com a finalidade de

obediência a ordem cronológica dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. o contrato nº. 039/2007 em obediência a ordem cronológica

dos contratos firmados pela administração do Município de Apiacás – MT,

pasara a vigorar com a seguinte numeração 025/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Fundamenta-se o presente Termo de Re-Ratificação na alínea

“b”, inciso II do art. 65 da Lei 8.666/03, bem como, nas motivações

administrativas constantes no Processo nº. 006/2007.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

Contrato originário.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes

firmam o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 025/2007, em

03 (três) vias de igual teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Apiacás/MT, 10 de Agosto de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal

Francisco da Luz Silva Transportes

Contratado

TESTEMUNHAS

Silvia Pierina Rozza Krizanowski

Edi Carlos Grecco Cardoso

CPF: 460.426.799-53

CPF: 894.711.991.15

MINUTA DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº.040/2007

A PREFETURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.321.850/0001-54,

estabelecida na Avenida Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás - MT, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita

Municipal Sra. Silda Kochemborger, brasileira, divorciada, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 3.011.666-6 SSP/PR e do CPF nº.

483.395.719-15, residente e domiciliado, neste Município, e de outro

lado, prestador de Serviço EDÍLSON DA HORA SILVA, localizada à Rua

São Jorge, nº. 55, Bairro Bom Jesus, Apiacás - MT, inscrita no CNPJ sob

nº. 07.885.287/0001-23, Inscrição Estadual nº. 13.315.264-2 neste ato,

representada pelo Sr. Edílson Da Hora Silva portador da cédula de

identidade RG nº. 10084436 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº.

538.025.001-72, doravante denominada CONTRATADA, considerando

a autorização para aquisição do objeto de que se trata o processo

Licitatório TP de nº. 002/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Re-Ratificação ao Contrato nº. 040/2007, nos termos e cláusulas a seguir

estipuladas, sujeitando-se às regras, nos princípios e exigências da Lei

nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este instrumento tem por finalidade alterar o nº. 040/2007 do

contrato celebrado por MUNICÍPIO DE APIACÁS e CONTRATADO

referente ao objeto obriga-se a prestar o Serviço de Transportes Escolar,

proveniente do processo Licitatório nº. 006/2007, com a finalidade de

obediência a ordem cronológica dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. o contrato nº. 040/2007 em obediência a ordem

cronológica dos contratos firmados pela administração do Município de

Apiacás – MT, pasara a vigorar com a seguinte numeração 026/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Fundamenta-se o presente Termo de Re-Ratificação na alínea

“b”, inciso II do art. 65 da Lei 8.666/03, bem como, nas motivações

administrativas constantes no Processo nº. 002/2006.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

Contrato originário.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes

firmam o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 026/2007,

em 03 (três) vias de igual teor e valor jurídico, para todos os efeitos

legais.
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Apiacás/MT, 10 de Agosto de 2007.

lda Kochemborger

Prefeita Municipal

Edílson da Hora Silva

Contratado

TESTEMUNHAS

Silvia Pierina Rozza Krizanowski

Edi Carlos Grecco Cardoso

CPF: 460.426.799-53

CPF: 894.711.991.15

MINUTA DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº.041/2007

A PREFETURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.321.850/0001-54,

estabelecida na Avenida Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás - MT, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita

Municipal Sra. Silda Kochemborger, brasileira, divorciada, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 3.011.666-6 SSP/PR e do CPF nº. 483.395.719-

15, residente e domiciliado, neste Município, e de outro lado, JOCELITO

POSTINGHER LAZZARI, pessoa física, estabelecido à Rua Santa Rosa,

nº. s/nº Centro, Apiacás - MT,  portador da cédula de identidade RG nº.

7035538722 SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº. 464.573.990-53, doravante

denominada CONTRATADA, considerando a autorização para aquisição

do objeto de que se trata, resolvem celebrar o presente Termo de Re-

Ratificação ao Contrato nº. 041/2007, nos termos e cláusulas a seguir

estipuladas, sujeitando-se às regras, nos princípios e exigências da Lei

nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este instrumento tem por finalidade alterar o nº. 041/2007 do

contrato celebrado por MUNICÍPIO DE APIACÁS e CONTRATADO

referente ao objeto obriga-se a prestar o Serviço de reabertura da estrada

vacinal Maracatiara, com a finalidade de obediência a ordem cronológica

dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. o contrato nº. 041/2007 em obediência a ordem cronológica

dos contratos firmados pela administração do Município de Apiacás – MT,

pasara a vigorar com a seguinte numeração 027/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Fundamenta-se o presente Termo de Re-Ratificação na alínea

“b”, inciso II do art. 65 da Lei 8.666/03, bem como, nas motivações

administrativas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

Contrato originário.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam

o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 027/2007, em 03

(três) vias de igual teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Apiacás/MT, 10 de Agosto de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal

celito Postingher Lazzari

Contratado

TESTEMUNHAS

Silvia Pierina Rozza Krizanowski

Edi Carlos Grecco Cardoso

CPF: 460.426.799-53

CPF: 894.711.991.15

MINUTA DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº.042/2007

A PREFETURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.321.850/0001-54,

estabelecida na Avenida Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás - MT, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita Municipal

Sra. Silda Kochemborger, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de

Identidade RG nº. 3.011.666-6 SSP/PR e do CPF nº. 483.395.719-15,

residente e domiciliado, neste Município, e de outro lado, a empresa FABIANA

GOMES BORGES, domiciliada à Avenida República do Líbano, nº. 00561 C

20, Residencial Porto Rico, bairro Alvorada, Cuiabá - MT, portador da cédula

de identidade RG nº. 1340668-0 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº.

915.423.911-72, doravante denominada CONTRATADA, considerando a

autorização para aquisição do objeto de que se trata, resolvem celebrar o

presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 042/2007, nos termos e

cláusulas a seguir estipuladas, sujeitando-se às regras, nos princípios e

exigências da Lei nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este instrumento tem por finalidade alterar o nº. 042/2007 do

contrato celebrado por MUNICÍPIO DE APIACÁS e CONTRATADO

referente ao objeto obriga-se a Elaboração de projetos de viabilidade nas

áreas do governo Federal, com a finalidade de obediência a ordem

cronológica dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. o contrato nº. 042/2007 em obediência a ordem cronológica

dos contratos firmados pela administração do Município de Apiacás – MT,

pasara a vigorar com a seguinte numeração 028/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Fundamenta-se o presente Termo de Re-Ratificação na alínea “b”,

inciso II do art. 65 da Lei 8.666/03, bem como, nas motivações

administrativas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

Contrato originário.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam

o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 028/2007, em 03 (três)

vias de igual teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Apiacás/MT, 10 de Agosto de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal
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Fabiana Gomes Borges

Contratado

TESTEMUNHAS

Silvia Pierina Rozza Krizanowski

Edi Carlos Grecco Cardoso

CPF: 460.426.799-53

CPF: 894.711.991.15

MINUTA DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº.043/2007

A PREFETURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.321.850/0001-54,

estabelecida na Avenida Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás - MT, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita Municipal

Sra. Silda Kochemborger, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de

Identidade RG nº. 3.011.666-6 SSP/PR e do CPF nº. 483.395.719-15,

residente e domiciliado, neste Município, e de outro lado, PAULO SERGIO

DOS SANTOS, domiciliado à Avenida Julio Campos, s/nº, Bairro Centro,

Apiacás - MT, portador da cédula de identidade RG nº. 2.229.608 SSP/PR,

inscrito no CPF sob o nº. 011.402.948-22, doravante denominado

CONTRATADO, considerando a autorização para aquisição do objeto de

que se trata o processo Licitatório TP de nº. 007/2007, resolvem celebrar o

presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 043/2007, nos termos e

cláusulas a seguir estipuladas, sujeitando-se às regras, nos princípios e

exigências da Lei nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este instrumento tem por finalidade alterar o nº. 043/2007 do

contrato celebrado por MUNICÍPIO DE APIACÁS e CONTRATADO

referente ao objeto obriga-se a prestar o Serviço em manutenção de rede

elétrica, proveniente do processo Licitatório nº. 007/2007, com a finalidade

de obediência a ordem cronológica dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. o contrato nº. 043/2007 em obediência a ordem cronológica

dos contratos firmados pela administração do Município de Apiacás – MT,

pasara a vigorar com a seguinte numeração 090/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Fundamenta-se o presente Termo de Re-Ratificação na alínea “b”,

inciso II do art. 65 da Lei 8.666/03, bem como, nas motivações administrativas

constantes no Processo nº. 007/2007.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

Contrato originário.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam

o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 090/2007, em 03 (três)

vias de igual teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Apiacás/MT, 10 de Agosto de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal

Paulo Sergio dos Santos

Contratado

TESTEMUNHAS

Silvia Pierina Rozza Krizanowski

Edi Carlos Grecco Cardoso

CPF: 460.426.799-53

CPF: 894.711.991.15

MINUTA DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº.044/2007

A PREFETURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.321.850/0001-54,

estabelecida na Avenida Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás - MT, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita Municipal

Sra. Silda Kochemborger, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de

Identidade RG nº. 3.011.666-6 SSP/PR e do CPF nº. 483.395.719-15,

residente e domiciliado, neste Município, e de outro lado, FRANCISCO

FREDSON DA SILVA LOPES, domiliciado à Rua Ivatuba, s/nº, Centro,

Apiacás - MT, portador da cédula de identidade RG nº. 1052709 SSP/PI,

inscrito no CPF sob o nº. 372.257.823-04, doravante denominada

CONTRATADA, considerando a autorização para aquisição do objeto de

que se trata o processo Licitatório TP de nº. 008/2007, resolvem celebrar

o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 044/2007, nos termos

e cláusulas a seguir estipuladas, sujeitando-se às regras, nos princípios

e exigências da Lei nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este instrumento tem por finalidade alterar o nº. 044/2007 do

contrato celebrado por MUNICÍPIO DE APIACÁS e CONTRATADO

referente ao objeto obriga-se a prestar o Serviço para construção e

ampliação do Posto de Saúde em Anexo, proveniente do processo Licitatório

nº. 008/2007, com a finalidade de obediência a ordem cronológica dos

contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. o contrato nº. 044/2007 em obediência a ordem cronológica

dos contratos firmados pela administração do Município de Apiacás – MT,

pasara a vigorar com a seguinte numeração 091/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Fundamenta-se o presente Termo de Re-Ratificação na alínea

“b”, inciso II do art. 65 da Lei 8.666/03, bem como, nas motivações

administrativas constantes no Processo nº. 008/2007.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

Contrato originário.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam

o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 091/2007, em 03

(três) vias de igual teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Apiacás/MT, 10 de Agosto de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal

Francisco Fredson da Silva Lopes

Contratado

TESTEMUNHAS
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Silvia Pierina Rozza Krizanowski

Edi Carlos Grecco Cardoso

CPF: 460.426.799-53

CPF: 894.711.991.15

MINUTA DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº.045/2007

A PREFETURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.321.850/0001-54,

estabelecida na Avenida Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás - MT, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita

Municipal Sra. Silda Kochemborger, brasileira, divorciada, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 3.011.666-6 SSP/PR e do CPF nº. 483.395.719-

15, residente e domiciliado, neste Município, e de outro lado, a empresa

NAVARRO E VOLPE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, localizada à

Avenida Jaime V. Campos, nº. 135, Centro, Alta Floresta - MT, inscrita no

CNPJ sob nº. 03.957.542/0001-24, neste ato, representado pelo Sr. Gabriel

de Almeida Navarro portador da cédula de identidade RG nº. 13.094.178

SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 028.573.618-31, doravante denominada

CONTRATADA, considerando a autorização para aquisição do objeto de

que se trata o processo Licitatório CC de nº. 008/2007, resolvem celebrar

o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 045/2007, nos termos

e cláusulas a seguir estipuladas, sujeitando-se às regras, nos princípios

e exigências da Lei nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este instrumento tem por finalidade alterar o nº. 045/2007 do

contrato celebrado por MUNICÍPIO DE APIACÁS e CONTRATADO

referente ao objeto obriga-se a prestar serviços de Recuperação de

créditos tributários pagos indevidamente, via compensação ou retituição,

proveniente do processo Licitatório nº. 008/2007, com a finalidade de

obediência a ordem cronológica dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. o contrato nº. 045/2007 em obediência a ordem cronológica

dos contratos firmados pela administração do Município de Apiacás – MT,

pasara a vigorar com a seguinte numeração 092/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Fundamenta-se o presente Termo de Re-Ratificação na alínea

“b”, inciso II do art. 65 da Lei 8.666/03, bem como, nas motivações

administrativas constantes no Processo nº. 008/2007.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

Contrato originário.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam

o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 092/2007, em 03

(três) vias de igual teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Apiacás/MT, 10 de Agosto de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal

Navarro E Volpe Advogados Associados S/C

Contratado

TESTEMUNHAS

Silvia Pierina Rozza Krizanowski

Edi Carlos Grecco Cardoso

CPF: 460.426.799-53

CPF: 894.711.991.15

MINUTA DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº.046/2007

A PREFETURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.321.850/0001-54,

estabelecida na Avenida Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás - MT, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita

Municipal Sra. Silda Kochemborger, brasileira, divorciada, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 3.011.666-6 SSP/PR e do CPF nº. 483.395.719-

15, residente e domiciliado, neste Município, e de outro lado, a empresa

BRASTERRA-CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AGROFLORESTAL

LTDA, localizada à Avenida Ludovico da Riva Neto, nº. 1226, Centro, Alta

Floresta - MT, inscrita no CNPJ sob nº. 08.700.093/0001-79, neste ato,

representada pelo Sr. Leandro Estavam da Silva, inscrito no CPF sob o

nº. 710.264.442-68, doravante denominada CONTRATADA, considerando

a autorização para aquisição do objeto de que se trata, resolvem celebrar

o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 046/2007, nos termos

e cláusulas a seguir estipuladas, sujeitando-se às regras, nos princípios

e exigências da Lei nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este instrumento tem por finalidade alterar o nº. 046/2007 do

contrato celebrado por MUNICÍPIO DE APIACÁS e CONTRATADO

referente ao objeto obriga-se a prestar o Serviço na elaboração e

execução do projeto de licenciamento ambiental nas modalidades LP/LI/

LO de cemitério, com a finalidade de obediência a ordem cronológica dos

contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. o contrato nº. 046/2007 em obediência a ordem cronológica

dos contratos firmados pela administração do Município de Apiacás – MT,

pasara a vigorar com a seguinte numeração 093/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Fundamenta-se o presente Termo de Re-Ratificação na alínea

“b”, inciso II do art. 65 da Lei 8.666/03, bem como, nas motivações

administrativas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

Contrato originário.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes

firmam o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 093/2007, em

03 (três) vias de igual teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Apiacás/MT, 10 de Agosto de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal

Brasterra-Consultoria E Planejamento Agroflorestal Ltda.

Contratado

TESTEMUNHAS
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Silvia Pierina Rozza Krizanowski

Edi Carlos Grecco Cardoso

CPF: 460.426.799-53

CPF: 894.711.991.15

MINUTA DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº.047/2007

A PREFETURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.321.850/0001-54,

estabelecida na Avenida Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás - MT, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita

Municipal Sra. Silda Kochemborger, brasileira, divorciada, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 3.011.666-6 SSP/PR e do CPF nº. 483.395.719-

15, residente e domiciliado, neste Município, e de outro lado, GRAZIELE

ZILIOTTO, domiliciada em Apiacás - MT, portadora da cédula de identidade

RG nº. 3.570.880-8 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº. 025.825.059-08,

doravante denominada CONTRATADA, considerando a autorização para

aquisição do objeto de que se trata, resolvem celebrar o presente Termo

de Re-Ratificação ao Contrato nº. 047/2007, nos termos e cláusulas a

seguir estipuladas, sujeitando-se às regras, nos princípios e exigências

da Lei nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este instrumento tem por finalidade alterar o nº. 047/2007 do

contrato celebrado por MUNICÍPIO DE APIACÁS e CONTRATADA

referente ao objeto obriga-se a locação de aparelhos de fisioterapia, com

a finalidade de obediência a ordem cronológica dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. o contrato nº. 047/2007 em obediência a ordem cronológica

dos contratos firmados pela administração do Município de Apiacás – MT,

pasara a vigorar com a seguinte numeração 094/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Fundamenta-se o presente Termo de Re-Ratificação na alínea

“b”, inciso II do art. 65 da Lei 8.666/03, bem como, nas motivações

administrativas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

Contrato originário.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes

firmam o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 094/2007, em

03 (três) vias de igual teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Apiacás/MT, 10 de Agosto de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal

Graziele Ziliotto

Contratado

TESTEMUNHAS

Silvia Pierina Rozza Krizanowski

Edi Carlos Grecco Cardoso

CPF: 460.426.799-53

CPF: 894.711.991.15

MINUTA DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº.094/2007

A PREFETURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.321.850/0001-54,

estabelecida na Avenida Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás - MT, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita

Municipal Sra. Silda Kochemborger, brasileira, divorciada, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 3.011.666-6 SSP/PR e do CPF nº. 483.395.719-

15, residente e domiciliado, neste Município, e de outro lado, a empresa

TERPLAM CONTRUÇOES LTDA, localizada à Rua Laudicéia, nº. 173,

Bairro Boa Esperança, Alta Floresta - MT, inscrita no CNPJ sob nº.

05.436.833/0001-13, Inscrição Estadual nº. 13.271.857-0 neste ato,

representada pelo Sr. Jose Lucio Pereira Duarte portador do inscrito no

CPF sob o nº. 429.967.911-34, doravante denominada CONTRATADA,

considerando a autorização para aquisição do objeto de que se trata o

processo Licitatório TP de nº. 010/2007, resolvem celebrar o presente

Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 094/2007, nos termos e cláusulas

a seguir estipuladas, sujeitando-se às regras, nos princípios e exigências

da Lei nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este instrumento tem por finalidade alterar o nº. 094/2007 do

contrato celebrado por MUNICÍPIO DE APIACÁS e CONTRATADO

referente ao objeto obriga-se a Locar maquinas e caminhão caçamba,

proveniente do processo Licitatório nº. 010/2007, com a finalidade de

obediência a ordem cronológica dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. o contrato nº. 094/2007 em obediência a ordem cronológica

dos contratos firmados pela administração do Município de Apiacás – MT,

pasara a vigorar com a seguinte numeração 104/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Fundamenta-se o presente Termo de Re-Ratificação na alínea

“b”, inciso II do art. 65 da Lei 8.666/03, bem como, nas motivações

administrativas constantes no Processo nº. 010/2007.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

Contrato originário.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes

firmam o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 104/2007, em

03 (três) vias de igual teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Apiacás/MT, 10 de Agosto de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal

Terplan Construções LTDA

Contratado

TESTEMUNHAS

Silvia Pierina Rozza Krizanowski

Edi Carlos Grecco Cardoso

CPF: 460.426.799-53

CPF: 894.711.991.15
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MINUTA DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº.095/2007

A PREFETURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.321.850/0001-54,

estabelecida na Avenida Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás - MT, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita

Municipal Sra. Silda Kochemborger, brasileira, divorciada, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 3.011.666-6 SSP/PR e do CPF nº. 483.395.719-

15, residente e domiciliado, neste Município, e de outro lado, a empresa

O.K. CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA - ME, localizada à Avenida

Historiador Rubens de Mendonça, nº. 2000, Centro, Cuiabá - MT, inscrita

no CNPJ sob nº. 04.853.451/0001-22, Inscrição Estadual nº. 13.209.205-

0 neste ato, representada pelo Sr. Joel Kozo Okubo portador do CPF sob

o nº. 499.208.208-49, doravante denominada CONTRATADA ,

considerando a autorização para aquisição do objeto de que se trata o

processo Licitatório TP de nº. 010/2007, resolvem celebrar o presente

Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 095/2007, nos termos e cláusulas

a seguir estipuladas, sujeitando-se às regras, nos princípios e exigências

da Lei nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este instrumento tem por finalidade alterar o nº. 095/2007 do

contrato celebrado por MUNICÍPIO DE APIACÁS e CONTRATADO

referente ao objeto obriga-se a Locar maquinas e caminhão caçamba,

proveniente do processo Licitatório nº. 010/2007, com a finalidade de

obediência a ordem cronológica dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. o contrato nº. 095/2007 em obediência a ordem cronológica

dos contratos firmados pela administração do Município de Apiacás – MT,

pasara a vigorar com a seguinte numeração 105/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Fundamenta-se o presente Termo de Re-Ratificação na alínea

“b”, inciso II do art. 65 da Lei 8.666/03, bem como, nas motivações

administrativas constantes no Processo nº. 010/2007.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

Contrato originário.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam

o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 105/2007, em 03

(três) vias de igual teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Apiacás/MT, 10 de Agosto de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal

O.K. Construções E Serviços Ltda - Me

Contratado

TESTEMUNHAS

Silvia Pierina Rozza Krizanowski

Edi Carlos Grecco Cardoso

CPF: 460.426.799-53

CPF: 894.711.991.15

MINUTA DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº.096/2007

A PREFETURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.321.850/0001-54,

estabelecida na Avenida Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás - MT, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita

Municipal Sra. Silda Kochemborger, brasileira, divorciada, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 3.011.666-6 SSP/PR e do CPF nº. 483.395.719-

15, residente e domiciliado, neste Município, e de outro lado, a empresa

TERPLAM CONTRUÇOES LTDA, localizada à Rua Laudicéia, nº. 173,

Bairro Boa Esperança, Alta Floresta - MT, inscrita no CNPJ sob nº.

05.436.833/0001-13, Inscrição Estadual nº. 13.271.857-0 neste ato,

representada pelo Sr. Jose Lucio Pereira Duarte portador do inscrito no

CPF sob o nº. 429.967.911-34, doravante denominada CONTRATADA,

considerando a autorização para aquisição do objeto de que se trata o

processo Licitatório TP de nº. 011/2007, resolvem celebrar o presente

Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 096/2007, nos termos e cláusulas

a seguir estipuladas, sujeitando-se às regras, nos princípios e exigências

da Lei nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este instrumento tem por finalidade alterar o nº. 096/2007 do

contrato celebrado por MUNICÍPIO DE APIACÁS e CONTRATADO

referente ao objeto obriga-se a execução e construção do Centro de

eventos, proveniente do processo Licitatório nº. 011/2007, com a finalidade

de obediência a ordem cronológica dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. o contrato nº. 096/2007 em obediência a ordem cronológica

dos contratos firmados pela administração do Município de Apiacás – MT,

pasara a vigorar com a seguinte numeração 106/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Fundamenta-se o presente Termo de Re-Ratificação na alínea

“b”, inciso II do art. 65 da Lei 8.666/03, bem como, nas motivações

administrativas constantes no Processo nº. 011/2007.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

Contrato originário.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes

firmam o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 106/2007, em

03 (três) vias de igual teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Apiacás/MT, 10 de Agosto de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal

Terplan Construções LTDA

Contratado

TESTEMUNHAS

Silvia Pierina Rozza Krizanowski

Edi Carlos Grecco Cardoso

CPF: 460.426.799-53

CPF: 894.711.991.15



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 14              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 17de Agosto de 2007

MINUTA DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº.097/2007

A PREFETURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.321.850/0001-54,

estabelecida na Avenida Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás - MT, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita

Municipal Sra. Silda Kochemborger, brasileira, divorciada, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 3.011.666-6 SSP/PR e do CPF nº. 483.395.719-

15, residente e domiciliado, neste Município, e de outro lado, GRAZIELE

ZILIOTTO, domiliciada em Apiacás - MT, portadora da cédula de identidade

RG nº. 3.570.880-8 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº. 025.825.059-08,

doravante denominada CONTRATADA, considerando a autorização para

aquisição do objeto de que se trata, resolvem celebrar o presente Termo

de Re-Ratificação ao Contrato nº. 097/2007, nos termos e cláusulas a

seguir estipuladas, sujeitando-se às regras, nos princípios e exigências

da Lei nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este instrumento tem por finalidade alterar o nº. 097/2007 do

contrato celebrado por MUNICÍPIO DE APIACÁS e CONTRATADA

referente ao objeto obriga-se a locação de aparelhos de fisioterapia, com

a finalidade de obediência a ordem cronológica dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. o contrato nº. 097/2007 em obediência a ordem cronológica

dos contratos firmados pela administração do Município de Apiacás – MT,

pasara a vigorar com a seguinte numeração 108/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Fundamenta-se o presente Termo de Re-Ratificação na alínea

“b”, inciso II do art. 65 da Lei 8.666/03, bem como, nas motivações

administrativas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

Contrato originário.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes

firmam o presente Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº. 108/2007, em

03 (três) vias de igual teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Apiacás/MT, 10 de Agosto de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal

Graziele Ziliotto

Contratado

TESTEMUNHAS

Silvia Pierina Rozza Krizanowski

Edi Carlos Grecco Cardoso

CPF: 460.426.799-53

CPF: 894.711.991.15

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 024/2007.

CONTRATANTE: Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso.

CONTRATADO: FERNANDA GUSMÃO BRITO. RESUMO DO OBJETO:

Prestação de serviços de Odontologia. CPF/MF: 097.796.487-63.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93.

ELEMENTO DE DESPESA: Assuntos diversos de caráter profissional na

área de Odontologia. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.971,29. DATA DO

RECONHECIMENTO: 16/08/2007, pelo Ilmo. Sr. Secretário de Finanças de

Castanheira - MT. DATA DA RATIFICAÇÃO: 16/08/2007, pelo Exmo.  Sr.

Prefeito Municipal de Castanheira - MT.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 024/2007.

CONTRATANTE: Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso.

CONTRATADO: FERNANDA GUSMÃO BRITO. RESUMO DO OBJETO:

Assuntos diversos de caráter profissional na área de Odontologia . CPF/

MF: 097.796.487-63. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei

n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: Pessoa Física/Serviços de

Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 16.08.2007 . ASSINA PELO

CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO

CONTRATADO: FERNANDA GUSMÃO BRITO . VALOR DA

CONTRATAÇÃO: R$ 34.856,45 valor Global

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal de Castanheira

Prefeitura Municipal de Comodoro
PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2007

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da

Pregoeira Maria Aparecida Cavalcanti da Silva, torna público aos

interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL – EDITAL n° 009/2007, tendo como objeto: Aquisição de

Combustíveis, derivados e filtros combustível, cuja abertura ocorrerá às

14:00 horas do dia 29/08/2007, na sede da Prefeitura Municipal, situada

à Rua Espírito Santo nº 3.169 – Centro – CEP: 78.310-000 - Comodoro –

MT. O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na

sala da Comissão Permanente de Licitação. Qualquer informação poderá

ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com a Pregoeira/Equipe de

Apoio das 13:30 às 17:30 horas. Comodoro – MT, 17 de agosto de 2007.

                          Maria Aparecida Cavalcanti da Silva

                                             Pregoeira

Extrato para publicar:

Diário de Cuiabá.

Diário Oficial do Estado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2007

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da

Pregoeira Maria Aparecida Cavalcanti da Silva, torna público aos

interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO
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PRESENCIAL – EDITAL n° 011/2007, tendo como objeto: Aquisição de

materiais de construção para manutenção e reforma da Escola Municipal

Érico Veríssimo e E.M.E.I Cantinho Feliz, no Município de Comodoro-MT,

cuja abertura ocorrerá às 14:00 horas do dia 31/08/2007, na sede da

Prefeitura Municipal, situada à Rua Espírito Santo nº 3.169 – Centro – CEP:

78.310-000 - Comodoro – MT. O Edital completo encontra-se à disposição

dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação. Qualquer

informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com a

Pregoeira/Equipe de Apoio das 13:30 às 17:30 horas. Comodoro – MT, 17

de agosto de 2007.

                          Maria Aparecida Cavalcanti da Silva

                                             Pregoeira

Extrato para publicar:

Diário de Cuiabá.

Diário Oficial do Estado.

Prefeitura Municipal de Feliz Natal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2007

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da

Pregoeira Maria Aparecida Cavalcanti da Silva, torna público aos

interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL – EDITAL n° 010/2007, tendo como objeto: Aquisição de

materiais de consumo e utensílios para implantação do Viveiro Municipal,

cuja abertura ocorrerá às 14:00 horas do dia 30/08/2007, na sede da

Prefeitura Municipal, situada à Rua Espírito Santo nº 3.169 – Centro – CEP:

78.310-000 - Comodoro – MT. O Edital completo encontra-se à disposição

dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação. Qualquer

informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com a

Pregoeira/Equipe de Apoio das 13:30 às 17:30 horas. Comodoro – MT, 17

de agosto de 2007.

                          Maria Aparecida Cavalcanti da Silva

                                             Pregoeira

Extrato para publicar:

Diário de Cuiabá.

Diário Oficial do Estado.

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL/MT, localizada na

Avenida Chapecó, 235-E, Centro, Feliz Natal, sob o CNPJ nº 01.614.088/

0001-02, torna público que requereu junto a SEMA/MT as Licenças Previa

e Instalação para a instalação de um SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE

ÁGUA, localizado no Perímetro Urbano do Município de Feliz Natal – MT,

não foi determinado estudo de Impacto Ambiental.

Feliz Natal – MT, 16 de Agosto de 2007.

MANUEL MESSAIS SALES

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão de Licitação

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 042/2007

Entre a PMNSL e  ALEX ANTUNES DE ALMEIDA-ME

Objetivo: Fornecimento de material de Consumo de Mercado para

Merenda Escolar.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93

Vigência: 06 meses.

Data: 01/08/2007

Valor: 50.813,80

Espécie: Contrato nº 043/2007

Entre a PMNSL e  SUPER 1,99 ATACADO E VAREJO LTDA-ME

Objetivo: Fornecimento de material de Consumo de Mercado para

Merenda Escolar.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93

Vigência: 06 meses.

Data: 01/08/2007

Valor: 1.010,95

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
DECRETO N.º 1.500, DE 16 DE AGOSTO DE 2.007

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato

Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal

e,Considerando a Relação Final Classificatória de todos os cargos do

Concurso Público Municipal 2007 de Nova Xavantina – MT;

D E C R E T A

Art. 1º Homologar em todos os seus termos o “CONCURSO PÚBLICO

MUNICIPAL” realizado em 12 de agosto de 2.007, em conformidade com o

Edital de Concurso Público n.º 001/2.007 e Editais Complementares e

demais legislação pertinente ao assunto.

Art. 2º Acatar os Pareceres e demais atos da Comissão Organizadora

do Concurso Público Municipal quanto aos recursos interpostos.

Art. 3º Os candidatos aprovados no Concurso Público Municipal,

são os constantes das relações em anexo que ficam fazendo parte

integrante deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do prefeito Municipal, Nova Xavantina,

16 de agosto de 2.007

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte

Prefeitura Municipal de Novo Mundo

Novo Horizonte do Norte, 17 de Agosto de 2007.

À

Sra. Adriane Ceará Lima

RG nº. 1663469-1 SSP/MT e CPF nº. 014.257.711-14

Avenida Kara José, s/nº.

Novo Horizonte do Norte – MT

Prezada Senhora:

Solicitamos o comparecimento de V.Sa. ao estabelecimento desta

Prefeitura, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para justificar suas

faltas no período de 16/07/2007 a 17/08/2007, sob pena de caracterização

de abandono de emprego, podendo o seu contrato de trabalho ser

rescindido por justa causa, conforme CLT, artigo 482, inciso “i”.

Sem mais, Atenciosamente,

 

Maria Aparecida de Souza

Secretária de Administração

Decreto nº. 006/2005

EXTRATO DE CONTRATO Nº 263/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT

Contratado: ÁGAPE CONSTRUTORA LTDA

Objeto: Reparos e Melhoria no Sistema de Captação de Água Potável

Valor: R$ 25.466,64

Modalidade de Licitação: CARTA CONVITE N° 33/2007

Vigência: 16/07/2007 a 16/10/2007

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO MUNDO

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL

RELAÇÃO DOS INSCRITOS PARA PROCESSO SELETIVO DE AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE AS

ENDEMIAS.

Dotação Orçamentária: 1022 – Constr. Captação Tratamento e

Distribuição de Água

4490.51.06 – Obras de Benfeitoria ou Melhoria

Novo Mundo MT, 17/07/2007

Nelson Baumgratz

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 264/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT

Contratado: ÁGAPE CONSTRUTORA LTDA

Objeto: Reforma Parcial da Escola Municipal de Ensino Básico “Alcides

Ferreira Primo”

Valor: R$ 18.627,60

Modalidade de Licitação: CARTA CONVITE N° 33/2007

Vigência: 16/07/2007 a 16/10/2007

Dotação Orçamentária: 1064 – Construção/Ampliação/Reforma de

Escolas

4490.51.06 – Obras de Benfeitoria ou Melhoria

Novo Mundo MT, 17/07/2007

Nelson Baumgratz

Prefeito
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As Provas serão realizadas no dia 16 de agosto de 2007, sendo a

Primeira Etapa – Prova de Conhecimentos Específicos na Escola Municipal

Inovação das 08:00 ás 11:00 e Segunda e Terceiras Etapas – Entrevista

Individual, Entrevista Coletiva na Secretaria Municipal de Educação das

14:00 às 17:00.

RESOLUÇÃO N.º 08/2007

Dispõe sobre a nomeação de Fiscais para Processo seletivo de

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate de Endemias.

O Sr.(a) AVELINO DIAS FELIZARDO, presidente do Conselho Municipal

de Saúde, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 Considerando que o Conselho Municipal de Novo Mundo é um órgão

colegiado de caráter permanente, deliberativo consultivo e fiscalizador

das ações de saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) do

município.

Considerando o que dispõe a Emenda Constitucional nº 51, de 14 de

Fevereiro de 2006, no sentido de autorizar aos gestores locais a admissão

de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias

por meio de Processo Seletivo Público

Considerando o previsto na Lei Complementar nº 008/2007, a qual

dispõe sobre Processo Seletivo Público e a Criação de Empregos Públicos

no âmbito da Administração Pública Municipal;

R E S O L V E

Art. 1º.   Nomear de acordo com a Ata n.º 069/07 - Reunião Ordinária

de 06 de Agosto de 2007, fiscais membros do Conselho para acompanhar

o referido Processo Seletivo que será realizado em 16/08/07, conforme

segue:

Primeira Etapa (período da Manhã):

1 Nativo Kraemer

2 Inácio Silvério dos Anjos

Segunda e Terceira Etapas (período da tarde):

1 Arnaldo Daufemback

2 Antonio de Almeida Damas

Art. 2.º - Na impossibil idade dos conselheiros nomeados

comparecerem, deverão informar seus suplentes.

 Art. 3.º - Esta resolução entra em vigor nesta data revogada as

disposições em contrário.

Conselho Municipal de Saúde, aos seis dias de agosto de dois mil e sete.

Avelino Dias Felizardo

Presidente

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

EXTRATO DE PORTARIAS PREFEITURA JULHO/2007
Portaria n.º. 077/2007.

“Dispõe sobre a nomeação do Secretário Municipal de Fomento à
Agropecuária, à Indústria e ao Comércio, nos termos da Lei Complementar
nº. 023/2005”.

Portaria n.º. 078/2007.

“Dispõe sobre a nomeação de Servidor para exercer função de
Supervisora Escolar”.

Portaria nº. 079/2007.

“Nomeia membros da Comissão Especial de Avaliação dos serviços
prestados pela OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público, Instituto Creatio”.

Portaria nº. 080/2007.

“Revoga a Portaria de nº. 106, de 30 de maio de 2005”.

Portaria nº. 081/2007.

“Nomeia membros da Comissão Organizadora da II Conferência
Municipal de Saúde”.

Portaria nº. 082/2007.

“Dispõe sobre a exoneração do Coordenador Geral de Estradas
Vicinais, nos termos da Lei Complementar nº. 023/2005”.

Portaria nº. 083/2007.

“Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de Serviços Urbanos,
nos termos da Lei Complementar nº. 023/2005”.

Portaria nº. 084/2007.

CANCELADO

Portaria nº. 085/2007.

“Dispõe sobre a exoneração de Assessor Nível II”.
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Prefeitura Municipal de Rosário Oeste

Prefeitura Municipal de Santa Carmem

TOMADA DE PREÇOS 003/2007 – EDITAL RESUMIDO

O Município de Rosário Oeste – MT, com sede administrativa na Rua
Otávio costa snº - Bairro Santo Antonio -Rosário Oeste-MT, CEP 78470-
000 através da sua Comissão Permanente de Licitação torna público para
quem possa interessar, que realizará às 10:00 horas, do dia 06/09/2007,
licitação na modalidade supra citada, do tipo menor preço, que tem por
objetivo REVITALIZAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE LAGO NO MUNICIPIO DE
ROSARIO OESTE –MT. Informação mais detalhada e edital completo poderá
ser solicitada no endereço supra mencionado, de segunda a sexta–feira,
das 07:30 as 13:30 horas, com a comissão permanente de licitação
mediante o pagamento de taxa não reembolsável de R$ 500,00 (quinhentos
reais).

Rosário Oeste/MT – MT, 16 de agosto de 2007.

ASSUNÇÃO IGINO DA SILVA
Presidente da CPL

PORTARIA  Nº 049/2007
DATA: 01 de agosto de  2007
SÚMULA: Nomeação que faz.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA , PREFEITO MUNICIPAL  DE SANTA
CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
e fundamentado na Lei Municipal Nº 305 de 24 de maio de 2007.

RESOLVE :

 Art. 1º – Nomeia o Srº CLAUDINEI DOS SANTOS RIBEIRO, como
responsavel do recebimento de compras, recebendo 20% de gratificação
conforme artigo 34º da Lei Municipal de Nº 305/2007.

Art. 2º- O vencimento que faz jus esta citado no artigo 34º da Lei
Municipal de Nº 305/2007, ou seja mais 20% (vinte por cento) sobre o
salario.

Art.  3º- Esta Portaria entra vigor  na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SANTA CARMEM – MT
EM, 01  de agosto de 2007

Publique-se, registre-se e cumpra-se

Rudimar Nunes Camassola
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050/2007

DATA: 06 DE AGOSTO DE 2007.

SÚMULA: Exonera a Srª DELVIRINA RIBEIRO NUNES do cargo
de FISCAL TRIBUTARIO I.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA PREFEITO MUNICIPAL  DE
SANTA CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas
atribuições  legais .

R E S O L V E :

ART.1º- Exonera a SRª. DELVIRINA RIBEIRO NUNES do cargo
de FISCAL TRIBUTARIO I.

Art.2º - A exoneração ocorreu a pedido da mesma.

ART.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
Publicação , revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

ESTADO DE MATO GROSSO
EM, 06 DE AGOSTO DE 2007.
Registre-se e  Publique-se

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 20/GP/2007

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sr. FAUSTINO
DIAS NETO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Ato de
Homologação do Concurso Público, publicado no Jornal Oficial dos
Municípios de edição nº 252, de pagina n.º 12, datado de 21 de Maio de
2007.

RESOLVE:

Artigo 1° - Convocar a Sra. Nixon Venino Gomes dos Santos,
portador do RG n.º  2101102 , candidato classificado em 1º lugar no
Concurso Público Municipal nº 001/2007 para o cargo de Motorista na
Secretaria de Obras e Serviços Públicos , a comparecer na Secretaria
Municipal de Administração, no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar
da data desta publicação, munidos dos seguintes documentos:

- Quitação com as obrigações eleitorais (cópia do Titulo Eleitoral e
comprovante de Votação da última eleição).

- Certidão negativa criminal do distribuidor Criminal de Cuiabá-MT ou
Santo Antonio de Leverger MT

- Atestado favorável de sanidade física e mental, expedido por
Serviço Médico Oficial do    Município de Santo Antonio de Leverger-MT.
(Local : Hospital  Municipal de Santo Antonio de Leverger MT ).

- Cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento.
- Cópia autenticada da certidão de nascimento do filho, quando for o

caso.
- Cópia autenticada do Cartão do C.P.F.
- Cópia autenticada do documento legal de Identidade (idade mínima

de 18 (dezoito) anos).
- Cópia autenticada do cartão PIS/PASEP (se houver).
- 02 (duas) fotografias 3x4 recente.
- Cópia de comprovante de residência.
- Cópia autenticada do comprovante de escolaridade para o exercício

do cargo a que se candidata.

- Cópia autenticada do comprovante de habilitação legal para o
exercício do cargo, quando cabível.

- Cópia autenticada do comprovante da Carteira Nacional de
Habilitação (C.N.H) categoria D para o exercício do cargo cabível.

- Declaração de não acumulação de cargos públicos, exceto nos
casos previstos em lei.

- Declaração de acumulação de cargos públicos, exceto nos casos
previstos em lei.

- Declaração de bens.

Artigo 2º Será considerado desistente e eliminado do Concurso
Público o candidato convocado que não apresentar os documentos
relacionados neste edital dentro do prazo legal, podendo a Prefeitura
Municipal de Santo Antonio de Leverger  MT convocar imediatamente o
classificado posterior obedecendo  a ordem de classificação.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, em Santo Antonio de Leverger-
MT, 10 de Agosto de 2007.

FAUSTINO DIAS NETO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Leverger
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Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
PORTARIA Nº 059/2007

DISPÕE SOBRE A AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO DO SERVIDOR

ERCÍLIO FERREIRA DE SOUZA.

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio

Claro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhes

são conferidas por Lei; e

Considerando o Capítulo VII, artigo 97 da Lei 515 de 20 de novembro

de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município

e art. 41 da Lei 684 de 25 de junho de 2007, que dispõe sobre a

Reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social do Município de

São José do Rio Claro-MT, e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º - Averbar o tempo de serviço/contribuição, conforme a Certidão

de Tempo de Serviço do INSS, prestado ao Município anterior à posse, ao

servidor Ercílio Ferreira de Souza.

Art. 2° - O período averbado compreende 6.418 dias, correspondendo

à 17 anos, 07 meses e 3 dias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

retroagindo seus efeitos a partir de 17 de julho de 2007, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro/MT, 01 de agosto de 2007.

Massao Paulo Watanabe

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tabaporã
TESTE SELETIVO MUNICIPAL Nº. 003/2007

EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 003/2007

A Presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo da Prefeitura

Municipal de Tabaporã/MT, nos termos do Edital nº. 003/2007, visando

atender o princípio da publicidade:

RESOLVE:

I – Fica autorizado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde –

PASCAR P.A Mercedes I e II das micro-áreas nºs 03 e 16 a realizarem

suas inscrições com nível médio incompleto, devido estas áreas serem

localizadas em lugares longínquos e o ACS deve residir na área.

II – Acrescenta no item 11.5 no critério de desempate, como primeiro

critério “residir na micro-área”, passando a “redação” ser o segundo

critério e os demais sucessivamente.

Tabaporã – MT, 15 de agosto de 2007.

MICHELLE SATURNO RODRIGUES

Presidente da Com. Organizadora do Teste Seletivo nº. 003/2007

TESTE SELETIVO MUNICIPAL Nº 003/2007

Portaria nº 001/2007

Nomeia Comissão de Inscrição para o Teste Seletivo Municipal n.º

003/2007.

A Presidente da Comissão do Teste Seletivo Municipal n.º 003/2007,

da Prefeitura de Tabaporã – MT, no uso de suas atribuições legais:

Resolve:

Art. 1º - Nomear as servidoras ZELAINE JEIZIBEL NOGUEIRA DOS

SANTOS, NEIVA FARTO DE CARVALHO e ALESSANDRA APARECIDA

GALVÃO, para procederem e controlarem as inscrições dos candidatos

do Teste Seletivo  nº 003/2007 da Prefeitura de Tabaporã – MT, a ser

realizado em 25 de Agosto de 2007.

Art. 2º - Para cumprimento da presente, deverá ser observado as

determinações legais, contidas no Edital do Teste Seletivo nº 003/2007.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Tabaporã – MT, 14 de agosto de 2007.

MICHELLE SATURNO RODRIGUES

Presidente da Comissão

PORTARIA N° 145/2007 DE 14 DE AGOSTO DE 2007

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO

TESTE SELETIVO MUNICIPAL Nº. 003/2007 DA PREFEITURA DE TABAPORÃ

– MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito Municipal de Tabaporã – MT,

no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei:

RESOLVE:

Art. 1°  - Nomear as servidoras MICHELLE SATURNO

RODRIGUES, SILVANA APARECIDA AUGUSTO GONZAGA E

ANDREIA HATSCHBACH DE FREITAS para, sob a presidência da

primeira, comporem a Comissão Organizadora do Teste Seletivo

Municipal nº. 003/2007 da Prefeitura Municipal de Tabaporã – MT.

Art. 2° - A presente comissão fica encarregada de tomar todas as

providências necessárias para a realização do presente Teste Seletivo,

obedecendo fielmente aos ordenamentos legais pertinentes.

Art. 3° - A Comissão Organizadora do Teste Seletivo deverá promover

a divulgação do edital de chamamento e encarregar-se do recebimento

das inscrições, seguindo as orientações da Secretaria Municipal de

Administração, órgão responsável pela elaboração do referido Teste

Seletivo, incluindo sua aplicação e correção.

Art. 4° - Compete ao presidente desta comissão solicitar junto ao

Executivo Municipal todos os recursos materiais, humanos e financeiros

necessários à consecução do objetivo desta Portaria, bem como se

encarregar da organização do local onde serão realizadas as provas de

contagem de títulos.
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DECRETO Nº. 1.569/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO a Senhora, ROSANGELA DA

SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº.

1966905-4 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF

sob o nº. 141.284.828-89, do cargo de COZINHEIRA, lotada na Secretaria

de Saúde da Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com as Leis

Municipais nºs 218/99 e 424/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 15 de agosto de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº 146/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º – Conceder “LICENÇA PRÊMIO” pelo período de 90

(noventa) dias consecutivos, iniciando-se em 14/08/2007 e terminar

em 11/11/2007, sem prejuízo de sua remuneração a servidora ESTER

MOREIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de

Identidade nº. 1029645-0 SJ/MT e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas

CPF sob o nº. 781.594.311-04, lotada na Secretaria Municipal de Educação

e Cultura da Prefeitura de Tabaporã – MT, no cargo de Professora de

Pedagogia, de acordo com o art. 39 da Lei Municipal nº 231/00, e de

acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º – A licença prêmio referida no artigo anterior, é direito

adquirido anteriormente a Lei nº. 518/05.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 14 de agosto de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

Prefeitura Municipal de União do Sul
DECRETO  Nº 447, DE 17  DE  AGOSTO  DE  2007.

Dispõe sobre prorrogação da Permissão de Uso Especial de Bem
Público (Lanchonete da Praça) em caráter excepcional.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e amparado pelo
artigo 110, § 3º, da Lei Orgânica do Município de União do Sul;

Considerando que a permissão de uso especial da Lanchonete da
Praça, na forma do Decreto nº 431, de 22 de maio de 2007, foi outorgada
a título precário pelo prazo de 90 dias, a expirar em 20 de agosto de
2007;

Considerando ainda, que encontra-se em curso uma licitação na
modalidade de concorrência pública visando a concessão de uso especial
de bem público, tratando-se da Lanchonete da Praça;

Considerando, por fim, que a concorrência pública está prevista
para ocorrer no próximo dia 03 de setembro de 2007;

Diante do acima exposto, e presentes as razões da conveniência
administrativa e do interesse público;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica, excepcionalmente, prorrogada por mais 30 (trinta) dias,
a contar da data de publicação deste Decreto, a Permissão de Uso Especial
da Lanchonete da Praça pela empresa ELVIRA FERNANDES ALVES - ME,
nome de fantasia SPORT BAR & PIZZARIA, inscrita no CNPJ sob nº
08.830.047/0001-94, estabelecida nesta Cidade e Município de União do
Sul-MT, para exploração dos serviços do ramo de lanchonete e pizzaria.

Art. 2º - Ficam mantidas em plena vigência as condições e normas
constantes do Termo de Compromisso firmado entre as partes.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 17 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 448, DE 17 DE AGOSTO DE 2007.

Recompõe a Comissão criada para dirigir o Fórum Municipal para
Elaboração do Plano Decenal de Educação do Município de União do Sul,
estipula novo prazo para conclusão dos trabalhos do Fórum e dá outras
providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e dando cumprimento
à Lei Federal nº 10.172, de 09 de janeiro de 2001;

Considerando o fato de ter expirado o prazo anteriormente fixado
para os trabalhos da Comissão diretiva do Fórum Municipal para
Elaboração do Plano Decenal de Educação do Município, sem que fosse
possível a conclusão dos trabalhos;

Considerando ainda, ser de suma importância a recomposição da
mencionada Comissão com fixação de novo prazo para a efetiva
conclusão dos trabalhos de elaboração do Plano Decenal de Educação;

Diante do acima exposto;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica recomposta a Comissão normativa e deliberativa
instituída pelo Decreto nº 377, de 07 de abril de 2006, encarregada de
dirigir o FÓRUM MUNICIPAL para elaboração do Plano Decenal de Educação
do Município de União do Sul, assim constituída:

I – Um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

a) Profª. Orlanda Mocelin – membro titular;

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação por

afixação na forma de costume.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 14 de agosto de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO
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b) Suplente:  Profª. Eliane Grisa.

II – Um representante da Secretaria Municipal de Fazenda:

a) Sr. Valdecir Martins de Lima – membro titular;
b) Suplente: Srª. Adriane Salete Darold.

III – Um Vereador designado pela Comissão de Educação da Câmara
Municipal:

a) Vereador Jadiel Lima – membro titular;
b) Suplente: Vereador Adelar Scabeni.

IV – Um representante do Sindicato dos Profissionais da Educação
Municipal:

a) Profª. Lindalva Soares Araújo – membro titular ;
b) Suplente: Profª. Geres Ione Francesquetto de Souza.

V – Um representante dos Diretores das Escolas Municipais:

a) Profª. Cleide de Souza Lourenço de Lima – membro titular;
b) Suplente: Profª. Josiani Francischini Duarte.

VI – Um representante dos Diretores das Escolas Estaduais:

a) Srª. Marlene Gomes de Oliveira e Silva – membro titular;
b) Suplente: Srª. Elenice Pinto de Ávila e Silva.

VII – Um representante dos Pais de Alunos:

a) Sr. Amauri Pereira Miranda – membro titular;
b) Suplente: Srª. Cristina C. Ramão.

VIII – Um representante da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento:

a) Drª. Luciani Regina Bulla – membro titular;
b) Suplente: Srª. Renata Aguilar Leite.

IX – Um representante do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
– PETI:

a) Srª. Adriani Fátima Leal de Vargas – membro titular;
b) Suplente: Srª. Vanessa Bernart Cobos.

X – Um representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente:

a) Srª. Leonora Fátima Barbosa – membro titular;
b) Suplente: Srª. Tatiane Baldissera dos Santos.

XI – Um representante do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e
do Adolescente:

a) Srª. Rubiane Bertolini – membro titular;
b) Suplente: Srª. Valdete Ferreira dos Santos.

XII – Um representante dos Profissionais do Magistério:

a) Profª. Salete Maria Zanchetta – membro titular;
b) Suplente: Prof. Evandro José Klein.

XIII – Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:

a) Srª. Eliane Maria Gallon – membro titular;
b) Suplente: Srª. Sueli Dias Rodrigues.

XIV – Um representante dos Servidores da Educação:

a) Srª. Marilene Fátima Stagherlin – membro titular;
b) Suplente: Sr. Antonio Nunes Gonçalves.

XV – Um representante do Corpo Discente:

a) Raí Teixeira – membro titular;
b) Suplente: Francisca Helena Moraes.

Parágrafo Único - A Comissão recomposta para dirigir o Fórum
Municipal será coordenada pela Secretária Municipal de Educação e
Cultura, Srª. Orlanda Mocelin, que poderá indicar outros componentes,
até o número de 04 (quatro), para integrá-la como representantes do
Poder Público e/ou Conselho Escolar da Escola Matilde Altenhofem.

Art. 2º - O Fórum terá como principais atribuições:

a) Elaborar o ante-projeto do Plano Municipal de Educação (PME) sob
a forma de Projeto de Lei Municipal, de iniciativa do Poder Executivo, para
ser submetido à apreciação da Câmara Municipal.

b) Estudar as bases legais do PME, principalmente os capítulos das
Constituições Federal e Estadual e Lei Orgânica Municipal, a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96) e a Lei do
Plano Nacional de Educação (Lei nº 10.172/01).

c) Discutir internamente e através de Audiências Públicas e uma
Conferência Municipal os problemas educacionais do município, as
aspirações da Sociedade e os recursos necessários para eleger as
metas e estratégias do PME, em regime de colaboração com a União e o
Estado.

d) Fazer estudos sobre recursos financeiros públicos do Município,
atuais e potenciais, para subsidiar as decisões sobre metas, prazos e
fontes dos gastos e investimentos necessários para atingir os objetivos
do Plano Municipal de Educação – PME com qualidade, partindo da atual
percentagem de atendimento nas diversas etapas e modalidades de ensino
e respeitada a capacidade de atendimento da Rede Municipal.

Art. 3º - Fica estipulado o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da
data de publicação deste Decreto, para a conclusão dos trabalhos da
Comissão diretiva do Fórum Municipal, com a apresentação do Termo de
Referência e o Ante-Projeto de Lei do Plano Decenal de Educação – PDE
do Município, a ser submetido à apreciação da Câmara de Vereadores.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 17 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058/2007.
Data: 17/08/2007.

Revoga na íntegra a Portaria nº 338, de 01 de março de 2000 e dá
outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogada na íntegra a Portaria nº 338, de 01 de março
de 2000, que designara a função de Assessora Técnica – FG-1 à
funcionária Adriani Fátima Leal de Vargas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 17 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 059/2007.
Data: 17/08/2007.

Concede Função Gratificada (FG) à funcionária que menciona e dá
outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do disposto
no art. 55, combinado com o artigo 76, da Lei nº 198, de 05 de maio de
2004;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida à funcionária efetiva Srª. ADRIANI FÁTIMA
LEAL DE VARGAS, ocupante do cargo de Professora Pós-Graduada, a
função Gratificada de Assistente de Divisão – FG-2, na forma do Anexo
III, da Lei 198/2004, aplicada sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

Art. 2º - A funcionária acima mencionada exercerá a função junto
ao Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, vinculada à
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 17 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº. 067/2007.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de
seus Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL –
Edital Nº. 067/2007, tendo como objeto: Aquisições de cabos metálicos,
cabos de fibras óticas, acessórios, metalurgia e ativos para
confecção da Rede Lógica da PMVG. Com realização prevista para o
dia 30 de Agosto de 2007, às 14:00 hs (horário de Brasília-DF).

O Edital completo está à disposição dos interessados, gratuitamente,
na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão Permanente de
Licitação, sito av. Castelo Branco, 2500 – V.Grande/MT e nos sites:
www.varzeagrande.mt.gov.br .

Processo Administrativo nº 008/2007

Processado: Rodolfo César Correa da Costa

Fatos Investigados: insubordinação.

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão Permanente de sindicância e Processo

Administrativo Disciplinar, instruída pela Portaria nº 075 de 13 de abril de

2007 e tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei Municipal nº 1164/

1991 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Várzea Grande),

cita, pelo presente edital, RODOLFO CÉSAR CORREIA DA COSTA,

Professor V-VIII, para, no prazo de quinze dias, a partir da publicação

deste, comparecer na sede da Comissão Processante Permanente, da

Secretaria Municipal de Administração, sito à Avenida Couto Magalhães,

nº 2400, Galeria Imã, em Várzea Grande – MT, a fim de que apresentar

defesa escrita, dentro de vinte dias, no processo disciplinar que responde,

sob pena de revelia.

Várzea Grande, 13 de agosto de 2007.

Silvia Martins Rocha Marques

Presidente da Comissão

OAB/MT/7.177

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2007
(Extrato)

A Prefeitura Municipal de União do Sul, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, torna público para conhecimento dos interessados
que fará realizar, no dia 05 de setembro de 2007, às 15:00 horas, na sede
da Prefeitura Municipal, sito à Av. Florianópolis, nº 168,  centro,  União do
Sul - MT, licitação na modalidade de Tomada de Preços (Edital Nº 005/2007),
do tipo menor preço, para aquisição de 02 (dois) Veículos tipo Ambulância
de simples remoção, 0 km, para uso da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento na remoção de pacientes.

O Edital completo com as descrições detalhados do objeto desta
licitação e informações complementares, poderão ser obtidos na sede da
Prefeitura Municipal de União do Sul, sito à Av. Florianópolis, nº 168, centro,
durante o horário de expediente ou pelo fone: 0xx 66 3540-1283 ou 3540-
1398.

União do Sul – MT, 17 de agosto de 2007.

ERINEU DIESEL
 Presidente da C.P.L.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito.

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Várzea Grande-MT, 17 de agosto de 2007.

LucianoRacideLima
  Pregoeiro                                                Secretário Municipal de Fazenda


